
 
 
 

 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO-
CEARÁ. 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 012/2019 
 
 
 

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, 
requer ao Presidente da Câmara Municipal de Marco, que  empreenda esforços no sentido 
de enviar ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, bem como ao 
Gabinete do Governo do Estado, documentos desta augusta casa, requerendo que se 
designe a propor Projeto de Lei, ou outra norma legal, no sentido de legalizar a implantação 
de uma Delegacia Municipal de Polícia civil para a cidade de Marco.  

  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 de fevereiro 

de 2019. 
 
 
 

José Erasmo Ramos Soares 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 
Justificativa 

No sistema de segurança Brasileiro, as atribuições de Polícia Judiciária são de 
competência exclusiva das Polícias Civis brasileiras e Polícia Federal, conforme o preceito 
Constitucional estabelecido pelos parágrafos 1º e 4º, do artigo 144, da Magna Carta, no que 
tange as Polícias Judiciárias, como função essencial de Estado em regime de dedicação 
exclusiva e comprometimento integral para operacionalizar o policiamento investigativo e 
repressivo. 

Vejamos o que preceitua o texto constitucional sobre o assunto: 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 

(...)        IV -  polícias civis; 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

Conforme leitura no preceito Constitucional, se percebe que as atribuições da Polícia 
Civil, são de fundamental importância para o ajuste de uma sociedade eivada de conflitos. 

Na cidade de Marco, em toda sua história, nunca foi instituída um órgão da Polícia 
Civil, de forma ostensiva e efetiva, com serviços diários, e com equipes completas, com 
Delegado (a), Escrivães e Inspetores. 

Recentemente nossa população sofreu e ainda sofre com a violência desenfreada, e 
muitos crimes graves, ficaram sem solução por conta da ausência da atuação do Estado, 
em face de não ter implantado no Município uma equipe de Polícia Judiciária. 

É sabido que já existe um prédio destinado à implantação de uma Delegacia Municipal 
de Polícia Civil em Marco, cujo prédio se situa na Rua Rios, no prédio cognominado como 
“CASA DO JUIZ”, da mesma forma já existe uma Delegada de Polícia Civil, destacada para 
prestar serviço em nosso município, no entanto, ainda não há regulamentação de norma no 
sentido de legalizar a implantação da dita Delegacia. 

Nestes termos, para o bem da coletividade de Marco, venho me dirigir às autoridades 
competentes para o assunto em tela, e rogar que sejam empreendidas Políticas Públicas no 
sentido de se legalizar e se providenciar a implantação de uma Delegacia Municipal de 
Polícia Civil, na cidade de Marco.  



 
 
 

 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 de 

fevereiro de 2019. 
 

 
José Erasmo Ramos Soares  

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


